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LEI Nº 966/2026, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 

DISPÕE ACERCA DO REAJUSTE DO 
VALOR DO PISO SALARIAL DOS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO 
MUNICÍPIO DE CHOROZINHO/CE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CONSIDERANDO o reajuste de 5,4% (cinco vírgula quatro por cento) conferido ao Piso 

Salarial Profissional Nacional para os Profissionais do Magistério Público da Educação 

Básica (PSPN); 

CONSIDERANDO as alterações na tabela salarial trazida pela Lei Complementar n° 

001, de 23 de fevereiro de 2024;   

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso X da CF/88, que assegura revisão geral 

anual da remuneração dos servidores públicos; 

CONSIDERANDO o art. 5º da Lei Federal nº 11.738/2008 que determina que o piso 

salarial profissional nacional do magistério público da educação básica será atualizado, 

anualmente, no mês de janeiro. 

A EXMA. SR. PREFEITA MUNICIPAL DE CHOROZINHO/CE, no uso de suas 

atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Chorozinho aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder ao reajuste do piso salarial dos 

profissionais do magistério público da Educação Básica do Município de 

Chorozinho/CE, mediante aplicação de reajuste linear correspondente a 5,4% (cinco 

vírgula quatro por cento), passando para o valor de R$ 5.130,63 (cinco mil, cento e trinta 

reais e sessenta e três centavos) mensais, conforme jornada laboral de 200 (duzentas) 

horas mensais, respeitadas as alterações na tabela salarial trazidas pela Lei 

Complementar n° 001, de 23 de fevereiro de 2024.  

Parágrafo único. As demais jornadas terão valores proporcionais ao mencionado no 
caput deste artigo. 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas à conta de 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

retroativos a 1º de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL, aos 03 dias de fevereiro de 2026. 

 

 

CÉLIA MARINHO ALBANO 
Prefeita Municipal 
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